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COMISSAO DE OBRAS, SERVICOS PUBLICOS E URBANISMO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n°® 72/2025
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
fazer Concesséo de Direito Real de Uso de Area as
pessoas fisicas e juridicas especificadas nesta Lei,
gue buscam fixar sede definitiva neste Municipio, e
da outras providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 58 da Resolucéo n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de algcada dessa
Comissao para elaboracao do respectivo Parecer.

Essa comisséo avaliara a matéria sob o ponto de vista da adequacao as normas
de posturas e envoltas no Caodigo Municipal de Obras, além das questdes estruturantes que
por ventura estejam entrelacadas a matéria.

A transferéncia de bens imoveis publicos a particulares, através de concesséo de
direito real de uso e futura doagéo, € muito corriqueira nas administra¢cdes municipais de Cacu,
tendo como justificativa, a melhor forma de incentivo a instalagéo e atividade econdmica nesta
urbe, visando o incremento na geragéo de emprego e renda da populagéo.

A matéria, como visto, tem como objetivo a Concessédo de Direito Real de Uso as
empresas e pessoas fisicas identificadas na matéria, com previsédo de futura doacdo, de
acordo com o atingimento dos fins nela previstos. A concessao de uso imp0de a edificagéo na
area pela concessionaria, devendo esta obedecer ao determinado pelo Alvara de construgao
e demais legislagcdo municipal pertinente, o que deve ser observado, aferido e fiscalizado pelo
Poder Executivo Municipal, futuramente.

N&o vislumbramos possibilidade de violagcdo da estrutura urbana local, assim
como o Codigo de Obras e o de Posturas ndo vedam as concessoes e futuras doagdes na
forma prevista. Deste modo, com a emenda aditiva apresentada e acrescida no ambito da
CCJR, entendemos ser a mesma adequada a aprovagéo.

II. CONCLUSAO
ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa Comissao,
respeitando a Emenda Aditiva proposta pela CCJR, € apropriada a aprovagao e, em razao
disso, a Comisséo de Obras, Servicos Publicos e Urbanismo resolve exarar Parecer
FAVORAVEL a aprovacgao da matéria, por unanimidade de seus membros.
Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 05 dias do més de

novembro do ano de 2025.
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